
Prefeitura Municipc:k;!sSanta Cruz do Capibaribe

LEI NQ 966/92

.

".

I

I

I

II

l

i

,

teamento.
.1

1

'

,

1 I - De Rua Projetada nO 03. .
nho, no Loteam,

I

' ARt. 2Q - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Muncipal

I "de Santa Cruz do Capibaribe-PE, autorizado a mandar confeccionar' I

" as placas alusivas à denominação de que trata o Art. lQ desta Lei. II
,
! Art. 3Q - ESta Lei entrará em vigor na data de sua publi
I . " -

1I cação, revogadas as disposições em contrário.It,
Ii

II
!.

n
~I

, I

II
!

I!

li

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBA .

RIBE, faço saber que a Câmara Municipal àprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica denominada art~ria pfiblica situada no Lo-

Dona Lica.

Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 1992.
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Palácio Municipal PrefeitoBraz de Lira
Av. Po, Zuzinha, 178. Fones: (081) 731.1479 o 131.1017 . Santa Cruz do Capibaribe. PE
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